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Visel entre as 200 maiores!
Editorial

Antônio Geraldo Perovano
Diretor da Visel Serviços e Tecnologia

A Visel é uma empresa que se orgulha 
por ter uma equipe grande de 
colaboradores treinados e capacitados 
para desempenhar com excelência 
atividades de vigilância e segurança. 
Entretanto, é preciso ficar atento para não 
descuidar da segurança pessoal. Algumas 
medidas se fazem necessária para 
minimizarmos os riscos físicos e materiais 
que por ventura possamos ser vitimados. 

Preste sempre atenção em pessoas 
paradas perto dos lugares que costuma 
freqüentar. Se for beber, o faça 
moderadamente, para não perder os 
reflexos de vigilância. Evite passar por 
locais desertos e ou mal iluminados. Não 
pare para atender pedidos suspeitos. Ao 
parar em ponto de ônibus, procure os que 
se situam em locais movimentados. Tenha 
uma postura pró-ativa, evite atitudes de 
perseguição, mas fique atento, assaltantes 
preferem as vítimas que estejam 
distraídas. 

Se alguma coisa acontecer, em 
hipótese alguma tente reagir ou fugir. Opte 
por fazer o que o assaltante mandar. Fale 
somente para responder a perguntas e 
para avisar antes de fazer qualquer gesto, 
como pegar uma carteira, por exemplo. 
Não faça movimentos bruscos e não conte 
com a ajuda de outras pessoas nesse 
momento. Tente memorizar a fisionomia do 
agressor para posteriormente fazer o 
retrato falado, mas lembre-se de não 
encarar. Procure sempre manter a calma, 
mesmo que isso pareça difícil. Entregue ao 
criminoso o que ele exigir e tenha 
consciência de que ele pode está tendo 
cobertura. E claro, não se esqueça de 
registrar a ocorrência em uma Delegacia de 
Polícia.

Fique atento, pois prevenir é melhor 
que remediar. Todo mundo conhece esse 
ditado, mas poucos são os que colocam em 
prática.

Para conhecer as novidades e 
tendências mundiais da área de segurança, 
participou, em São Paulo, da XI Feira 
Internacional de Segurança Eletrônica, 
Empresarial e Patrimonial (Exposec), o 
diretor presidente da Visel, Antonio Geraldo 
Perovano. Também conferiu a mostra o 
gerente geral, Lélio Cimini e o coordenador 
operacional de Eletrônica, Marcus Bacalhau.  
O evento, que aconteceu nos dias 27, 28 e 29 
de maio, no Centro de Exposições Imigrante, 
reuniu mais de 400 expositores.

Entre as novidades apresentadas, 
estava o teclado de ativação sem fio, centrais 
de alarme com ronda para porteiros e 
vigilantes, monitoramento de conversa 
telefônica para PABX, barreira perimetral de 
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Para Refletir

Junho é marcado pelas festas juninas. Época 
em que as mesas ficam fartas de pratos típicos e as 
noites de festança são agitadas pelas danças de 
quadrilhas em volta das fogueiras, festejando São 
João. Entretanto, o mês festivo não tem apenas a 
vida do santo para comemorar. Em junho também é 
comemorado o Dia Mundial do Meio Ambiente. 
Mas, temos mesmo motivos para comemorar? 

O Planeta Terra tem passado maus bocados. 
O cenário do meio ambiente é pintado por rios 
poluídos e alimentos contaminados por agrotóxicos 
e devastação de florestas. E não pára por aí. Há 
ainda as fumaças e substâncias tóxicas jogadas no 
ar, a extinção de espécies animais e vegetais e o 
aquecimento global em função da emissão de 
gases resultantes do uso excessivo de 
combustíveis fósseis e do desmatamento. 

Tudo isso é culpa de quem? Dos políticos 
corruptos que só querem lucrar com o dinheiro 
público, diriam os mais ferrenhos defensores das 
posturas corretas. Mas não é bem por aí.  Vale 
lembrar que é na atitude individual que mora a 

A importância da 
segurança pessoal

semente do coletivismo. Somos parte do meio 
ambiente, por isso, cabe a cada um cuidar para que 
a natureza seja poupada, e não, aguardarmos que 
a solução parta dos outros, sem nos preocuparmos 
em fazer nossa parte.

Quer ajudar o planeta? Plante árvores. Não é 
absurdo cogitar essa hipótese se você parar para 
pensar que as frutas que comemos possuem 
sementes. Economize água e energia elétrica. 
Leve sacola de feira para o supermercado. As 
bolsas ecológicas, conhecidas como ecobags, são 
bonitas e práticas. E ainda, fazem com que diminua 
significativamente o uso de saquinhos plásticos. E 
claro, faça a separação do lixo. Com isso se evita a 
poluição e impede que sucatas se misturem aos 
restos de alimentos, facilitando a reciclagem.

Talvez você esteja pensando que essa 
história de fazer a sua parte seja algo pequeno 
demais quando pára para pensar na imensidão dos 
problemas ambientais. Deixe essa idéia de lado e 
mova-se pensando no outro, que alguém estará 
pensando em você.

Junho é mês de... Preservar!

longo alcance com mapeamento digital. Também 
foram apresentados detectores de metais, 
cancelas autônomas, catracas e carro forte com 
monitoramento CFVT para grandes conflitos. 

Foi observado por Marcus Bacalhau, que a 
maioria dos fabricantes não expôs novidades, e 
sim, melhorias dos produtos já existentes no 
mercado. Nesse aspecto, apresentaram central de 
alarme analógica para digital (GPRS/GSM), 
sensores de infravermelho com melhoria de 
alcance e sensibilidade e outros produtos. A feira é 
de importância singular no setor, pois, traz 
empresas de vários locais do mundo para a troca 
de tecnologia, criando assim uma parceria 
saudável. 
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Saiba Mais

Os carros de escolta armada da Visel 
passaram por uma repaginada total. Uma equipe 
de comunicação foi contratada para elaborar o 
layout do adesivamento dos carros que agora 
estão muito mais atrativos e de fácil 
identificação.

 Além de estampar o emblema 
da empresa, o novo visual dos 
carros dá destaque 
também à qualificação 

Carros da escolta armada de cara nova

Conheça nossos clientes

Trabalho eficiente da Procuradoria da República do Espírito Santo

Atenção, colaborador!

O “Visel Informa” é um veículo de 
comunicação da nossa empresa. É uma troca de 
experiências, uma transmissão de 
conhecimentos adquiridos. Por isso estamos 
abrindo espaços para sugestões para nossos 
próximos informativos. Para tanto, é só escrevê-
las e encaminhá-las ao seu supervisor para que 
a equipe de assessoria de comunicação avalie o 
material. 

A Procuradoria da República no Espírito 
Santo conta com os serviços da Visel desde 31 
de agosto de 2005, após a conclusão de um 
processo licitatório no qual a empresa foi 
escolhida. A Visel presta serviço não só para 
unidade de Vitória, mas nas Procuradorias de 

Cachoeiro de Itapemirim, Colatina e São Mateus 
também. 

A Visel é responsável pela segurança 
patrimonial da Procuradoria da República/ES e 
por manter os postos de alarme eletrônico ativos 
apenas nas unidades do interior do Estado. “Os 

serviços são muito importantes, na medida em 
que trazem segurança ao patrimônio, e, 
indiretamente, às pessoas que trabalham ou 
freqüentam as unidades administrativas”, afirma 
o coordenador de administração da 
Procuradoria da República/ES, André Federici 
Guimarães. 

Os 12 colaboradores da Visel que atuam 
nas Procuradorias de Vitória e do interior têm um 
ótimo relacionamento com os funcionários das 
unidades. Segundo Guimarães, a convivência é 
marcada pela cordialidade. Ele ainda salienta 
que os trabalhadores da Visel mostram sempre 
um bom nível profissional, sendo que alguns 
deles já trabalham nos postos de vigilância há 
muitos anos.

“O serviço sempre foi de excelente padrão 
de qualidade, e até o momento não tivemos 
nenhuma reclamação à administração. Todas as 
demandas que temos como cliente costumam 
ser atendidas com prontidão e eficiência”, 
classifica o desempenho dos colaboradores da 
Visel, André Guimarães. 

A Visel Vigilância e Segurança 

solicita aos colaboradores que 

conheçam pessoas portadoras de 

necessidades especiais com curso 

básico de vigilante atualizado - e 

se interessem em trabalhar na 

função - que entrem em contato 

com o departamento de Recursos 

Humanos da empresa.

CONTRATA-SE

da Visel na Qualidade Isso 9001, bastante visível 
na traseira dos carros. Agora os colaboradores 
que usam os carros da escolta armada terão 
veículos totalmente personalizados à disposição 
para exercer as atividades.
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TELEFAX (27) 3289-1649
                www .telemapi.com.br

LOCAÇÃO, VENDA e ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Segurança

A diretoria da Visel, sempre preocupada 
com o bem-estar dos colaboradores, renovou 
a política de saúde e segurança no trabalho. 
É importante que cada trabalhador conheça 
os princípios dessa nova política, afinal, todos 
são responsáveis pelo sucesso da empresa.
• Compromisso com a melhoria contínua, 
baseado no atendimento à legislação de 
segurança e saúde ocupacional, a fim de 
garantir a integridade física dos 
colaboradores;
• Educar, capacitar e comprometer os 
trabalhadores com questões de segurança, 
saúde ocupacional e meio ambiente;
• Atuar na promoção da saúde e 
segurança, na proteção do ser humano e do 
meio ambiente mediante identificação, 
controle e monitoramento de riscos;
• Promover em todos os níveis 
hierárquicos o senso de responsabilidade 
individual em relação à segurança e saúde 
ocupacional; atuar na prevenção de 
acidentes e doenças, eliminando ou 
reduzindo todas as fontes potenciais de risco 
associadas às operações e locais de 
trabalho, onde todos os colaboradores são 
responsáveis por um ambiente seguro e 
saudável.

Para que o nome do seu filho seja divulgado no informativo o Recursos Humanos deverá receber as informações pertinentes do salário família.

Parabéns!
Boas-vindas!

Parabenizamos a todos os colaboradores que aniversariam nos meses 
de junho e julho. E, não poderíamos esquecer de dar as boas-vindas à:

Yago Almeida Viega, filho de Ewaldo Pedro Gomes Viega (29/03/2008); Alef Lemos Ribeiro, filho de Luciano Ribeiro da Silva (30/03/2008);
Marian Almeira Del Puppo, filha de Marcelo Luiz Del Puppo Chaves (04/04/2008); Leonardo Rodrigues Ferreira, filho de Elvison Ferreira (11/04/2008);

Ariely Luiza Armond Pires, filha de Anderson Luiz Pires (26/04/2008); Guilherme Soares Lucas, filho de Willians Mello Lucas (03/05/2008);
Beatriz de Oliveira Batista, filha de Elias Marques Batista (09/05/2008);Lázaro Glória Almondes Silva, filho de Genadir Almondes da Silva (13/05/2008);

Davi Soares Santos, filho de Wanderson Thiago Soares (15/05/2008).

Nova política de 
segurança da Visel

Nova Instrução Normativa nº 02
Para melhor desempenho das atividades dos 

trabalhadores e empresários da área de terceirização, 
foi editada no dia 30 de abril, a Instrução Normativa (IN) 
nº. 2, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão. A IN n°.18, de 22 de dezembro de 1997, foi 
expressamente revogada. A nova IN entra em vigor a 
partir do dia 1º de julho.

Com o objetivo de disciplinar a contratação de 
serviços pela Administração Pública Federal, novas 
regras foram estabelecidas no que se diz às atividades 
referentes à terceirização, critérios de falta de 
condições de aceitação de propostas, formas de 
acompanhamento, fiscalização dos contratos, modelo 
de pedido de reajuste nos moldes da decisão do 
Tribunal de Contas da União e, o fim da fixação de 
preços de referência ou máximos para a contratação 
de serviços de limpeza, conservação e vigilância.

Fica expresso na Instrução Normativa n°.2 a 
obrigação do Estado em dar preferência à execução 
indireta ou contratação de terceiros para exercer 
atividades de conservação, limpeza, segurança e 
vigilância. E também, transporte, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações 
e manutenção de prédios, equipamentos e instalações. 
Ou seja, tarefas que apóiam a realização das 
atividades essenciais ao cumprimento da missão 
institucional do órgão contratante público.

Na nova IN as cooperativas ficam proibidas de 
participar de licitações quando a execução da atividade 
ou do serviço demandar trabalhadores com horários 
determinados pelo superior ou sob supervisão. Essa 
relação de subordinação é clara nas atividades de 
limpeza, conservação, vigilância, copeiragem, portaria 
e outras semelhantes. Ficando, portanto, os órgãos e 
entidades públicas proibidos de deixar participar de 
licitação ou de firmar contrato com cooperativas.

Em relação ao preço inexeqüível, o art. 29 da IN 
traz informações importantes para evitar os graves 
problemas enfrentados pelas empresas prestadoras 
de serviços e à classe trabalhadora,como: 
"questionamentos junto à proponente para a 
apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexeqüibilidade; 
verificação de acordos coletivos, convenções coletivas 
ou sentenças normativas em dissídios coletivos de 
trabalho; levantamento de informações junto ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério 
da Previdência Social; consultas a entidades ou 
conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
verificação de outros contratos que o proponente 
mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; pesquisa de preço com fornecedores dos 
insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; verificação 
de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo 
proponente; levantamento de indicadores salariais ou 
trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
estudos setoriais; consultas às Secretarias de Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; análise de 
soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o proponente 
disponha para a prestação dos serviços; e demais 
verificações que porventura se fizerem necessárias".

Essas providências a FEBRAC e a FENAVIST 
vêm sugerindo há muitos anos, pois somente com elas 
será possível sanar dúvidas e celebrar um contrato 
seguro, legal e viável. Além desses pontos, determina 
ainda a IN nº 2 que qualquer interessado poderá 
requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a sua suspeita.

De muita importância é a previsão de que, quando 
o licitante apresentar preço final inferior a 30% da 
média dos demais preços ofertados para o mesmo 
item, e a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, 
será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exeqüibilidade do proposto.

Nas determinações específicas sobre os serviços 
de limpeza e conservação e segurança privada, 
chamados de vigilância, não há previsão para fixação 
pelo Ministério de preços máximos ou de referências 
para as atividades. O que está previsto é que o preço 
limite será determinado pelo contratante, em cada 
caso.

A data de reajuste de contrato ficou prevista, de 
acordo com o Tribunal de Contas da União, no período 
de um ano de uma repactuação para outra, que será 
contada a partir da data limite para apresentação de 
propostas.
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EXPEDIENTE

IMPORTANTE!

• Informamos que horário de atendimento para 
aquisição e troca de uniformes é de segunda a sexta-
feira, de 14 às 17 horas, e aos  sábados, de 8 às 11 
horas, no almoxarifado da sede. 
• Caso você mudou de endereço ou telefone, 
adquiriu nova escolaridade ou fez algum curso de 
especialização, favor atualizar seus dados 
cadastrais no setor de Recursos Humanos 
entregando uma cópia do documento. Isso é muito 
importante, porque assim a empresa estará fazendo 
o acompanhamento dos colaboradores.
• Qualquer dúvida sobre PAGAMENTO deverá ser 
esclarecida em seu local de trabalho com seu 
inspetor, sempre após o dia 10 de cada mês.
• O pagamento é mensal e a pensão alimentícia 
sempre são creditados no 5º dia útil do mês. Nessa 
data você poderá ir ao banco para sacar seu dinheiro. 

JUNHO E JULHO :: 2008

Te ls . : (2 7 )  3 0 4 1 - 9 8 3 4

Fique atento

A importância do vale-transporte 

NÃO É NECESSÁRIO telefonar para a Visel para 
confirmar. 
• O pagamento de férias é sempre creditado a 
partir do dia 28 de cada mês. A partir dessa data, o 
colaborador poderá comparecer à empresa com sua 
Carteira Profissional para assiná-las e tirar dúvidas. 
NÃO É NECESSÁRIO telefonar para a empresa 
para confirmar.   
• A empresa continua trabalhando com 
PALESTRAS EDUCATIVAS para prevenção de 
algumas doenças como alcoolismo e AIDS, entre 
outras. Sua participação é muito importante.
• Não esqueça: mantenha sempre a empresa 
informada por meio do Plantão Patrimonial para 
providenciar seu substituto quando estiver de 
atestado médico.
• A reavaliação psicológica é obrigatória por lei 

federal para quem exerce a função de vigilante, 
especialmente a exigência do exame PMK. Favor 
chegar no horário marcado. Faltas não podem 
acontecer. Quem não cumprir as determinações; 
faltar ou chegar atrasado, o exame não será 
remarcado. Terá que fazer o teste fora da Visel e 
pagar o valor cobrado pelas clínicas de psicologia 
pelo laudo. As mesmas determinações valem para 
exame médico que também é obrigatório. Quem não 
fizer na data marcada,e nas clínicas credenciadas a 
Visel, terá que pagar particular para fazer.
• Atente-se para os horários de entrega de 
atestados médicos (no prazo de 48 horas):

2ª feira – 7 às 8 horas.
      4ª feira – 7 às 8 horas.

5ª feira – 7 às 8 horas.
6ª feira – 7 às 8 horas.

O vale-transporte é um benefício que o 
empregador antecipa aos trabalhadores para 
utilização exclusiva no deslocamento residência-
trabalho e vice-versa. É importante que os 
colaboradores estejam cientes de que é proibido 
utilizar declaração falsa ou usar indevidamente o 
vale-transporte, pois constitui falta grave e o 
empregado fica sujeito à demissão. 

O colaborador que não comparecer ao 
trabalho por motivo de faltas justificadas ou 
injustificadas, não terá direito ao vale-transporte 
referente aos dias não trabalhados. Como o 
empregador adianta o vale-transporte, resta 
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justo o desconto ou a compensação para o mês 
seguinte. A diretoria da empresa, neste caso, 
pode optar por três alternativas:

a) exigir que o empregado devolva os vales-
transporte não utilizados;

b) no mês seguinte a empresa pode 
descontar os vales não utilizados no mês 
anterior;

c) multiplicar os vales não utilizados pelo 
valor real dos mesmos, e descontá-los, 
integralmente no salário do empregado.

Recursos Humanos
Visel Vigilância e Segurança


